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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 32, DE 14 DE JANEIRO DE2026

Conceder licença sem remuneração à servidora

Alline Daniele Carvalho.

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Aline Daniele Carvalho.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, à

servidora Alline Daniele Carvalho, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde. A licença terá o prazo de 2 (dois) anos, com vigência de 12 de janeiro de 2026 a 11 de janeiro

de 2028, nos termos da legislação vigente.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

doze de janeiro de 2O26.

Pedra Preta, 14 de janeiro de 2026.

IRACI FER DE SOUZA

P unicipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diárío Oficial da AMM.
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PORTARIA N9 32, DE 2026 - CONCEDER L'CEiIçÂ SEM
REMU}IERAçÃO À SERVIDORA ÂLLI'IE DANIÉLE

CÂRVALHO.

PORTARIA Ng 34, DE 2026 . CO''ICEDE LICENçA PRÊMIO À
ADSONIA DA SILVA DE MATOS MARTIiIS.

Concêdêr li.ênçã sem rêmunêraçáô à servidora Allinê Da-
niele Carvalho.

CO SIDERANDO o requerimento da servidora Aline Daniele Car-
valho.

A PREFEIÍÀ 
'{UNICIPAL 

DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso dê suas àtribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1a Concêder licença para tratar de interesses particulares.
sem remuneração, à servidora Alline Daniele Carvalho, ocu-
pante do cargo de Fisioterapeuta, Iotada na Secretaria Municipal
de Saúde. A licença terá o prazo de 2 (dois) anos, com vigência
de 12 de janeiro de 2026 a 11 de janeiro de 2028, nos termos da
legislação vigente.

Art.2s Esta portaria entrã em vigor na data de suô publicação, re-
troagindo seus efeitos a doze de janeiro de 2026.

Pedra Preta, 14 de janeiro de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrôda nesta SecÍetaíia e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AlteÍação da PortaÍia n0 32612025, de 14 de julho de 2025, que
concede Íérias regulares à servidora Adenilda Vieira Coelho.

COiISIDERÂNDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 3/8/2021 à 3/812021.

Â PREFEITA MUt{lClPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1e Alterar o art. Ls da Portaria 326, de 14 de julho de 2025
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1a Conceder férias regulares à servidora Adênilda viêira
coêlho, lotada nô SecretaÍia Geral de Coordenadoria Administra-
tiva, concursada no cargo de Agente Administrativo, exercendo a

função de opêradora do Geo-obras, ô serem usufruídas no perío-

do de rU8l2O25 à 15/8/2025, 2alu2o26 à 3nl2o26 e 26121

2o26 à 5/3/2026, bem como pagamento do abono pecuniário re-
Íerente aos 10 (dez) dias de féÍias, conforme disposto no artigo
na 72 dô Lei Municipai ns 075 de 23 de março de 1998.

Art. 2a Esta PoÊaria entra em vigor na data de 5ua publicação.

Pedra Preta, 15 de janeiro de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secíetaria e

tins.
CONSIDERÂNDo o recebimento do requerimento de licença prê-

mio protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COIISIDERANDo quê a servidora Ía2 jus a reÍerida, adquirida no
período de 26/5/20lA à 261512í}23,

Â PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legàis,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder licença prêmio à servidora Adsoniã da Silva de
Matos MaÉins, lotada na Secretaria Municipal de Flnanças, con-
cursada no cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas
no período de 15/1/2026 a L4l4nO26.

Art.2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 15 de janeiro de 2026,

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registradô nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIÂ N9 35, DE 2026 . CÂ}.ICELÂ FÉRIAS CONCEDIDAS
À sERvrDoRA KATR|NNY DE sousa PAssos.

Cancela Férias Concedidas à sêrvidora Katrinny de Sousa
Pãssos.

CoIISIDERAI{Do a Portaria na 56712025, que concedeu férias
colêtivâs âos servidores das Unidades Educacionais da Rede Mu-

nicipal de Ensino, da qual a servidora \6smim Santos de Moura Sá

integra o quadro funcional;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

REsOLVE;

Art. 10 Fica cancelada as Íérias concedida5 à servidora Kat.inny
de Sousa Passos, constantes na Portaria na 567/2025'

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-

tÍoagindo seus êfeitos a oito de janeiro de 2026.

Pedrà Preta, 15 de janeiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIA N9 36, DE 2026 . CONCEDE LICENçA
MATER'{IDADÉ À SERVIDORA KATRINNY DE SOUSA

PASSOS.

Concede licença maternidadê à servidora Katrinny dê sou-
sa Passos.

CoNSIDERANDO o recebimento do atêstado médico ap.esenta-
do ao Departamento de Recursos Humanos;

COI,ISIDERANDO a Lei Municipal ne 075. de 23 de março de

1998, no Título lV, Capitulo l, Seção lll, Sub-Seção lV, Artigo 90 e
sêus respectivos parágrafos.

A PREFEITA MUNICiPÂL DE PEDRA PRETA, EStAdo dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:concêde licença prêmio à Âdsonia da silva dê Matos Môr-

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 646 Assinado Digitalmente

PORTARIA S 33, DE 2026. ÀLTERAçÃO DA PORTÂRIA NE

326t2O25, DE l4 DE IULHO DE 2O2s, QUE CONCEDE
FÉRIAs REGULTÀRES À SERvIDoRA ADENILDA VIETRÂ

COELHO.


